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1. OBJETIVO: Manter a organização e a padronização dos processos de armazenamento 

de material no CAF.

2. ABRANGÊNCIA: farmacêuticos e técnicos de farmácia

3. MATERIAIS E RECURSOS NECESSÁRIOS:

3.1. Materiais Específicos para o Procedimento: material de escritório, computador, 

sistema “SOUL MV”.

4. PROCEDIMENTOS:

4.1 Separação de Material regularizado para armazenamento

4.1.1 Termolábeis

• Identificar com a etiqueta de depósito de origem (Apenas depósito 2);

• Colocar  identificação  de  validade  em  medicamentos  com  validade  inferior  a  06 

meses;

• Encaminhar imediatamente após identificação para a Câmara Fria;

• Manter o padrão de organização da Câmara Fria por forma farmacêutica e ordem 

alfabética;

• Organizar  a  prateleira  de  acordo  com  a  validade  do  item  (primeiro  que  expira 

primeiro que sai).

4.1.2 Psicotrópicos e Quimioterápicos

• Identificar com etiqueta de deposito de origem (Apensas depósito 2);

• Colocar  identificação  de  validade  em  medicamentos  com  validade  inferior  a  06 

meses;

• Encaminhar imediatamente após identificação para Sala de Psicotrópicos ou Armário 

de Quimioterápicos;

• Manter o padrão de organização por forma farmacêutica e ordem alfabética;

• Organizar  a  prateleira  de  acordo  com  a  validade  do  item  (primeiro  que  expira 

primeiro que sai).
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4.1.3 Itens Gerais, Grandes Volumes, Saneantes
• Identificar com etiqueta de depósito de origem (Apenas depósito 2);

• Colocar identificação de validade em medicamentos com validade inferior a 06 meses;

• Encaminhar após identificação para o local de armazenamento;

• Manter o padrão de organização por forma farmacêutica e ordem alfabética;

• Organizar a prateleira de acordo com a validade do item (primeiro que expira primeiro 

que sai).

5. CONTINGÊNCIA: Não se aplica.

6. OBSERVAÇÃO: Em todos os locais de armazenamento deverá constar a tabela de 

controle de temperatura, sendo anotado diariamente a temperatura 3 vezes ao dia (às  

7h, 16h e 24h) conforme descrito no  POP CAF 003 – Aferição de Temperatura no 

CAF.

7. AUTORES E REVISORES: 
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